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Protocolo Nº 20190612174305065

  
Sua solicitação foi enviada à Porto da Folha da

Comarca de PORTO DA FOLHA em
12/06/2019 17:43 por KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ, OAB 2592##SE.
 

 
 

DADOS DO PROTOCOLO

 

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201880002007

Classe: Procedimento Comum

 

 
 

Dados do Processo Origem

Número
 201880002007

Classe
 Procedimento Comum

Competência
 Porto da Folha

Guia Inicial
 201812501527

Situação
 ANDAMENTO

Distribuido Em:
 03/12/2018

 

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 93756364534 JOSÉ ERALDO DOS SANTOS 

Requerido 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

Anexos

 Nome Tipo

1 2559847_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_01.pdf Petição 

2 2559847_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-1-
20.pdf

Outros
documentos 

3 2559847_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-21-
40.pdf

Outros
documentos 

4 2559847_ELABORAR JUNTADA DE DOCS_Anexo_01_compressed-41-
65_compressed (1)-16-25.pdf

Outros
documentos 

https://www.tjse.jus.br/tjnet/internet/exibecompetencias.wsp?TMP.CMPT=800&TMP.COMARCA=125
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=b5f35f02-b2d6-3b6c-85c0-949d1995b6d6&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
https://www.tjse.jus.br/resources/servicos/blobServlet.wsp?tmp_idAnexo=acc27763-dce6-362e-a7f9-05bcc109742b&tmp_idSistema=tjnet&tmp.seqAnexo=&tmp_idAnexoSecao=
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ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2559847- C3/ 2019-00174/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA/SE 

  

Processo: 201880002007 

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ERALDO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PORTO DA FOLHA, 11 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/05/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE ERALDO DOS SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00822-2

CONTA: 000010011582-9

Nr. da Autenticação 6715194BCAEE9AD5
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3170016257 Estância Invalidez Permanente

14/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E DO MALÉOLO LATERAL À ESQUERDA.

REDUÇÃO E FIXAÇÃO DAS FRATURAS COM PLACAS E PARAFUSOS NA FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E PARAFUSO
NA FRATURA DO MALÉOLO LATERAL ; EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO
LEGAL.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO  COM MARCHA CLAUDICANTE COM APOIO DE MULETA, CICATRIZ CIRÚRGICA
NA FACE ANTERIOR DA PERNA E LATERAL DO TORNOZELO (MALÉOLO), FORÇA MUSCULAR DO PÉ DIMINUÍDA,
PRESENÇA DE DOR, E EDEMA DE MODERADO VOLUME EM FORMA DE BOTA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO
IMPORTANTE NA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO, RESTRIÇÃO SEVERA DO MOVIMENTO DE INVERSÃO, EVERSÃO,
FLEXÃO E EXTENSÃO  DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO E PÉ.
ANGULO DE DORSIFLEXÃO (FLEXÃO) DO TORNOZELO 0° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0°- 20°)
ANGULO DE EXTENSÃO DO TORNOZELO 06° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0°- 45°).
HOUVE AGRAVAMENTO DA LESÃO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

22/03/2017

Observações: VÍTIMA JÁ AVALIADA ANTERIORMENTE POR OUTRA PRESTADORA NO VALOR DE R$ 6.412,50 ,REFERENTE A 50%
DA LESÃO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E 50% DO TORNOZELO ESQUERDO.

NOTA DO REVISOR - APÓS AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS OPTADO POR MANTER A VALORAÇÃO DEFERIDA PELO
EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DÉFICIT FUNCIONAL GRAVE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Médico examinador: MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR

CRM do médico: 1827/SE

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 %
Complemento por
reanálise - 7,2 %

5,04% R$ 680,40

Total 5,04 % R$ 680,40



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3170016257 Estância Invalidez Permanente

14/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/01/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM TÍBIA E MALÉOLO LATERAL ESQUEDOS

LIMITAÇÃO DE MOVIMENTOS

COMPROMETIMENTO FUNCIONAL

Com sequela

MEMBRO INFERIOR 50% + TORNOZELO 50%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 47,5 % R$ 6.412,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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